
P:r-ef~it,ura d~) Muni~i:pi~; de Ang~t:ub~ 
Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 028/2024 
De 10/01/2024 

"Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade da 

Portaria nº 267/2023 de 10/10/2023, que designa a 

Comissão Provisória de Sindicância de Processo 

Administrativo Disciplinar e dá outras providências, " 

O Prefeito Mun icipal de Angatuba, Nícolas Basile Rochel , no uso de suas 

atribuições legais, em especial o disposto nos art. 68, incisos VI e IX, ait, 87, § Iº, art. 96, inciso II, 

al ínea "c", todos da Lei Orgânica Municipal: 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação proferida nos autos do PAD nº 

008/2023, que solicita a dilatação do prazo para conclusão dos trabalhos; 

RESOLVE: 

Artigo 1°) Prorrogar a validade da Portaria nº 267/2023 de 10/10/2023, por 90 (noventa) dias 

com base no Art. 2° da mesma, referente a designação da Comissão Provisória de Si,u/icâ11cia e 

Processo Administrativo Disciplinar. 

Artigo 2°) Esta Portaria entra em vigor em na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

, / ,·1 
PREFEITURA DO MUNICIPIQ /EU N A, U~ , 10 DE JANEIRO DE 2024. 

NÍCUJAS LEU HEL 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Angatuba, 10/01 /2024. 

1 Prefeito rriunicipal 
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